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1. Não é inepta a Petição inicial de Ação Revisional que pormenoriza as cláusulas
consideradas  abusivas  e  o  valor  incontroverso  das  parcelas  mensais  do  negócio
jurídico sob discussão.

2.  “Admite-se  a  capitalização  mensal  de  juros  nos  contratos  firmados  após
31/3/2000,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.º  1.963-17,  desde  que
pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de
juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal” (STJ,
AgRg no AREsp 231.941/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma, julgado em 08/10/2013, DJe 14/10/2013).

3. As instituições financeiras não se limitam à taxa de juros de 12% a.a., de modo
que a mera estipulação acima desse percentual não significa, por si só, vantagem
abusiva em detrimento do consumidor, sendo imperiosa a comprovação de que a
cobrança dos juros seja superior à média praticada no mercado.

4. "É entendimento assente desta Corte que a repetição é consequência lógica do
reconhecimento  judicial  da  ilegalidade  de  cláusulas  contratuais  abusivas  e  do
acolhimento  do  pedido  de  restituição  do  que  foi  pago  a  mais,  em  atenção  ao
princípio que veda o enriquecimento sem causa, [....]." (EDcl no REsp 545.585/RS,
Rel.  Ministra  MARIA ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em



02/08/2011, DJe 16/08/2011)

5. “A pretensão de repetição do indébito somente se refere às prestações pagas a
maior  no  período  de  três  anos  compreendidos  no  interregno  anterior  à  data  do
ajuizamento  da  ação  (art.  206,  §  3º,  IV,  do  CC/2002;  art.  219,  caput  e  §  1º,
CPC/1973;  art.  240,  §  1º,  do  CPC/2015).”  (REsp  1360969/RS,  Rel.  Ministro
MARCO  BUZZI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 19/09/2016)

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO N.º 0001076-13.2013.815.0551, em que figuram como partes Fagner
José Marinho Silva e Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em  rejeitar a preliminar e  dar provimento
parcial ao recurso.

VOTO.

Fagner  José  Marinho  da  Silva interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Remígio, f. 86/88, nos autos de
Ação Revisional  de Contrato  por  ele  ajuizada em desfavor  da  Aymoré Crédito,
Financiamento  e  Investimento  S/A,  que  julgou  improcedentes  os  pedidos  de
exclusão da capitalização de juros e de limitação da taxa de juros remuneratórios, ao
fundamento de que o contrato de financiamento celebrado entre as partes aplicou os
juros de acordo com a média de mercado.

Em suas razões, f. 93/103, alegou a ilicitude da capitalização de juros não
prevista expressamente no contrato e da taxa dos juros remuneratórios fixada em
excesso, requerendo, ao final, o provimento do Recurso para que os pedidos sejam
julgados procedentes.

Intimado,  o  Apelado  apresentou  Contrarrazões,  f.  107/130,  arguindo
preliminarmente a inépcia da Inicial, por não especificar as cláusulas consideradas
abusivas e o valor incontroverso do débito.

No mérito,  pugnou pela  manutenção da Sentença,  aduzindo que  os  juros
remuneratórios  não  se  limitam  a  12%  a.a.  e  que  a  capitalização  de  juros  foi
previamente pactuada.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O Autor especificou, na Exordial da presente Ação Revisional, as cláusulas
do contrato de financiamento de veículo que pretende revisar,  relativas aos juros
remuneratórios e à capitalização de juros, bem como o valor parcela mensal que



entende incontroverso (R$ 224,76),  pelo que rejeito a preliminar de inépcia da
Inicial arguida em Contrarrazões.

Passo ao mérito.

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, nos contratos
bancários celebrados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
reeditada sob o n.º 2.170-36/2001, é lícita a capitalização de juros, devendo esta ser
considerada expressamente pactuada quando a taxa anual for superior ao duodécuplo
da mensal1.

O instrumento contratual em análise, f. 15/18, firmado em 30 de novembro
de 2011, posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o
n.º 2.170-36/2001, previu uma taxa de juros de 28,88% a.a. e de 2,13% a.m., pelo
que, multiplicando-se a taxa mensal por doze, chega-se ao percentual de 25,56%,
inferior à taxa anual, o que torna evidente a pactuação da capitalização de juros.

Quanto aos juros remuneratórios, o STJ posiciona-se no sentido de que as
instituições financeiras não se limitam à taxa de 12% ao ano, de modo que a mera
estipulação acima desse percentual não significa, por si só, vantagem abusiva em
detrimento do consumidor, devendo ser demonstrada a cobrança de juros acima da
média praticada no mercado2.

No  caso  vertente,  os  juros  remuneratórios  contratados,  28,88%  a.a.,  são
superiores à taxa média anual de mercado calculada pelo BACEN no período da

1 AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  EXPRESSAMENTE  PACTUADA.  POSSIBILIDADE.
REDISTRIBUIÇÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  DESCABIMENTO.  MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1.  A Segunda Seção do
STJ,  em  sede  de  recurso  representativo  da  controvérsia,  firmou  o  entendimento  de  que:  a)   "é
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001),  desde  que  expressamente  pactuada";  e  b)  "a  capitalização  dos  juros  em periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (REsp  973.827/RS,  Rel.  p/  acórdão  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012). 2. A verificação da proporção em
que as partes sucumbiram na demanda está obstada no âmbito do especial por envolver o reexame do
conjunto fático-probatório da demanda, o que atrai a Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega
provimento.  (AgInt  no AREsp 880.218/MG, Rel.  Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 17/11/2016, DJe 07/12/2016)

2 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE  COBRANÇA.  CONTRATOS  DE  FINANCIAMENTO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.
IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  JUROS COMPOSTOS.
ARGUIÇÃO  INFUNDADA.  EXPRESSA  PREVISÃO  NOS  CONTRATOS.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE. 1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de origem, de
forma suficientemente ampla e fundamentada, deve ser afastada a alegada violação aos arts. 131, 165,
458 e 535 do Código de Processo Civil. 2. Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa
de juros remuneratórios em 12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas
com base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, de
que a referida taxa diverge da média de mercado. […]. (AgRg no AREsp 775.561/MG, Rel. Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 07/12/2015)



formalização do contrato (novembro de 2011), que era de 25,92% a.a.3, razão pela
qual é nula da cláusula que os fixou.

O  Tribunal  da  Cidadania  também  decidiu,  com  fulcro  na  vedação  ao
enriquecimento sem causa (art. 884, do Código Civil4), que a restituição dos valores
cobrados a maior é consequência lógica do reconhecimento judicial da ilegalidade de
cláusulas contratuais abusivas5.

Considerando,  portanto,  o  reconhecimento  da  ilegalidade  dos  juros
remuneratórios contratados, é impositiva a restituição simples do que foi pago em
excesso,  respeitada a prescrição trienal prevista no art.  206, §3º,  IV6,  do Código
Civil, conforme recente entendimento do STJ7.
3 https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?
method=prepararTelaLocalizarSeries. O caminho a ser percorrido no site é o seguinte: Indicadores de 
Crédito → Taxas de Juros → Taxas de Juros com recursos Livres → Taxa média de juros - Pessoas 
físicas - Aquisição de veículos.

4 Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o
indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.

5 PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  MULTA.  ART.  538,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  SÚMULA  N.  98/STJ.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
INACUMULABILIDADE.  PRECEDENTES.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.   LIMITAÇÃO.
FUNDAMENTO  CONSTITUCIONAL.  INDÉBITO.  REPETIÇÃO.  PROVA.  ERRO.
DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  NOTA  DE  CRÉDITO  COMERCIAL.  MULTA
MORATÓRIA.  LEGITIMIDADE.  PARCIAL PROVIMENTO.  […].  4.  "É  entendimento  assente
desta  Corte  que  a  repetição  é  consequência  lógica  do  reconhecimento  judicial  da  ilegalidade  de
cláusulas contratuais abusivas e do acolhimento do pedido de restituição do que foi pago a mais, em
atenção ao princípio que veda o enriquecimento sem causa,  prescindindo, pois, da prova do erro,
prevista  no art.  965 do Código  Civil."  (AgRg no REsp 557301/RS,  Rel.  Min.  Jorge Scartezzini,
Quarta Turma, unânime, DJ 22/08/2005, p. 283). […]. (EDcl no REsp 545.585/RS, Rel. Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011)

6 Art. 206. Prescreve: […].
§ 3o Em três anos: […];
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; […].

7 RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO  DE CONTROVÉRSIA.  CIVIL.  CONTRATO  DE
PLANO  OU  SEGURO  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE.  PRETENSÃO  DE  NULIDADE  DE
CLÁUSULA  DE  REAJUSTE.  ALEGADO  CARÁTER  ABUSIVO.  CUMULAÇÃO  COM
PRETENSÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES  PAGOS  INDEVIDAMENTE.  EFEITO
FINANCEIRO DO PROVIMENTO JUDICIAL. AÇÃO AJUIZADA AINDA NA VIGÊNCIA DO
CONTRATO.  NATUREZA  CONTINUATIVA  DA  RELAÇÃO  JURÍDICA.  DECADÊNCIA.
AFASTAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL
DE  2002.  PRETENSÃO  FUNDADA  NO  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.  2.  CASO
CONCRETO: ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONVERGE COM A TESE FIRMADA
NO REPETITIVO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO ÂNUA PREVISTA NO ART. 206, § 1º, II DO CC/2002.
AFASTAMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em se tratando de
ação em que o autor, ainda durante a vigência do contrato, pretende, no âmbito de relação de trato
sucessivo, o reconhecimento do caráter abusivo de cláusula contratual com a consequente restituição
dos valores pagos indevidamente, torna-se despicienda a discussão acerca de ser caso de nulidade
absoluta do negócio jurídico - com provimento jurisdicional de natureza declaratória  pura,  o que
levaria à imprescritibilidade da pretensão - ou de nulidade relativa - com provimento jurisdicional de
natureza  constitutiva  negativa,  o  que  atrairia  os  prazos  de  decadência,  cujo  início  da  contagem,
contudo, dependeria da conclusão do contrato (CC/2002, art. 179). Isso porque a pretensão última
desse tipo de demanda, partindo-se da premissa de ser a cláusula contratual abusiva ou ilegal, é de
natureza condenatória, fundada no ressarcimento de pagamento indevido, sendo, pois, alcançável pela

https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries


Posto  isso,  rejeitada  a  preliminar  de  inépcia  da  Inicial  arguida  em
Contrarrazões  e  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  parcial  provimento  para
declarar nula a cláusula contratual que previu a taxa dos juros remuneratórios
de  28,88%  a.a.,  reduzindo-a  para  a  taxa  média  de  mercado,  25,92%  a.a.,
condenando  o  Banco  recorrido  a  restituir,  de  forma  simples,  as  prestações
mensais pagas a maior no período de três anos compreendidos no interregno
anterior à data do ajuizamento da ação, acrescidas de correção monetária pelo
IPCA-E, a partir do pagamento, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da
citação, condenando as partes, em razão da sucumbência recíproca, a pagarem,
em igual proporção, as custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em
15% sobre o valor da condenação, com a ressalva da condição suspensiva da
exigibilidade  em  favor  do  Apelante,  por  ser  beneficiário  da  gratuidade  da
prescrição. Então, estando o contrato ainda em curso, esta pretensão condenatória, prescritível, é que
deve nortear a análise do prazo aplicável para a perseguição dos efeitos financeiros decorrentes da
invalidade do contrato. 2. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, quando não estiver sendo negado
o próprio fundo de direito, pode o contratante, durante a vigência do contrato, a qualquer tempo,
requerer a revisão de cláusula contratual que considere abusiva ou ilegal, seja com base em nulidade
absoluta ou relativa. Porém, sua pretensão condenatória de repetição do indébito terá que se sujeitar à
prescrição das parcelas vencidas no período anterior à data da propositura da ação, conforme o prazo
prescricional aplicável. 3. Cuidando-se de pretensão de nulidade de cláusula de reajuste prevista em
contrato de plano ou seguro de assistência à saúde ainda vigente, com a consequente repetição do
indébito, a ação ajuizada está fundada no enriquecimento sem causa e, por isso, o prazo prescricional
é o trienal de que trata o art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002. 4. É da invalidade, no todo ou em
parte, do negócio jurídico, que nasce para o contratante lesado o direito de obter a restituição dos
valores pagos a maior,  porquanto o reconhecimento do caráter ilegal  ou abusivo do contrato tem
como consequência lógica a perda da causa que legitimava o pagamento efetuado. A partir daí fica
caracterizado  o  enriquecimento  sem causa,  derivado  de  pagamento  indevido  a  gerar  o  direito  à
repetição do indébito (arts. 182, 876 e 884 do Código Civil de 2002). 5. A doutrina moderna aponta
pelo menos três teorias para explicar o enriquecimento sem causa: a) a teoria unitária da deslocação
patrimonial; b) a teoria da ilicitude; e c) a teoria da divisão do instituto. Nesta última, basicamente,
reconhecidas as origens distintas das anteriores, a estruturação do instituto é apresentada de maneira
mais bem elaborada, abarcando o termo causa de forma ampla, subdividido, porém, em categorias
mais comuns (não exaustivas), a partir dos variados significados que o vocábulo poderia fornecer, tais
como o enriquecimento por prestação, por intervenção, resultante de despesas efetuadas por outrem,
por desconsideração de patrimônio ou por outras causas. 6. No Brasil, antes mesmo do advento do
Código  Civil  de  2002,  em  que  há  expressa  previsão  do  instituto  (arts.  884  a  886),  doutrina  e
jurisprudência já admitiam o enriquecimento sem causa como fonte de obrigação, diante da vedação
do locupletamento ilícito. 7.  O art.  884 do Código Civil  de 2002 adota a doutrina da divisão do
instituto, admitindo, com isso, interpretação mais ampla a albergar o termo causa tanto no sentido de
atribuição  patrimonial  (simples  deslocamento  patrimonial),  como no  sentido negocial  (de  origem
contratual, por exemplo), cuja ausência, na modalidade de enriquecimento por prestação, demandaria
um exame subjetivo, a partir da não obtenção da finalidade almejada com a prestação, hipótese que
mais  se  adequada à  prestação  decorrente  de  cláusula  indigitada  nula  (ausência  de  causa  jurídica
lícita). 8. Tanto os atos unilaterais de vontade (promessa de recompensa, arts. 854 e ss.; gestão de
negócios, arts. 861 e ss.; pagamento indevido, arts. 876 e ss.; e o próprio enriquecimento sem causa,
art. 884 e ss.) como os negociais, conforme o caso, comportam o ajuizamento de ação fundada no
enriquecimento sem causa, cuja pretensão está abarcada pelo prazo prescricional trienal previsto no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002. 9. A pretensão de repetição do indébito somente se refere
às prestações pagas a maior no período de três anos compreendidos no interregno anterior à data do
ajuizamento da ação (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002; art. 219, caput e § 1º, CPC/1973; art. 240, § 1º,
do CPC/2015). 10. Para os efeitos do julgamento do recurso especial repetitivo, fixa-se a seguinte
tese: Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a pretensão condenatória
decorrente da declaração de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (art.
177 do CC/1916) ou em 3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art.
2.028  do  CC/2002.  11.  Caso  concreto:  Recurso  especial  interposto  por  Unimed  Nordeste  RS
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos Ltda. a que se nega provimento. (REsp 1360969/RS,
Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 19/09/2016)



justiça. 

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 03 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


